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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA  

 
PORTARIA Nº 1.496/2019-GR, de 20 de novembro de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.024990/2019-22,  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual, nas 
faltas e impedimentos legais do(a) Coordenador(a) do Programa de Pós-

Graduação em Recursos Pesqueiros e Aquicultura, para o Biênio 2019-2021, 

o(a) servidor(a) PAULO ROBERTO CAMPAGNOLI DE OLIVEIRA 
FILHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, matrícula SIAPE nº 

1963481. 

 
Art. 2° - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 1.310/2017-GR, de 09/11/2017, publicada no Boletim de Serviço 

Edição n° 154, de 13/11/2017, e dispensar o(a) servidor(a) HUMBER 
AGRELLI DE ANDRADE, matrícula n° 1566477, da referida função. 

 

PORTARIA Nº 1.497/2019-GR, de 20 de novembro de 2019 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 
vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015107/2019-11, 

 

RESOLVE: 
 

ALTERAR a Portaria n° 495/2016-GR, de 13/06/2016, publicada no 

Boletim de Serviço, Edição n° 010, de 01/07/2016, que designou para função 
de substituto(a) eventual o(a) servidor(a) ETIENNE AMORIM ALBINO 

DA SILVA MARTINS, matrícula SIAPE nº 2513106, em virtude de 

mudança de estrutura do DCD, nos termos a seguir, permanecendo os 
demais termos inalterados: 

 

Onde se lê:  

[...] 

DESIGNAR para a Função de Substituto(a) Eventual nas faltas e 

impedimentos legais do(a) Diretor(a) do Departamento de Ciências 
Domésticas 

 

Leia-se:  
[...] 

DESIGNAR para a Função de Substituto(a) Eventual nas faltas e 
impedimentos legais do(a) Diretor(a) do Departamento de Ciências do 

Consumo - DCC 

 
PORTARIA Nº 1.498/2019-GR, de 20 de novembro de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 143 da Lei 

8.112 de 11 de dezembro de 1990, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.010820/2019-61, anexo Processo UFRPE n° 
23082.013808/2019-16, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - AUTORIZAR a prorrogação do prazo da Portaria n° 789/2019-GR, 

de 25 de junho de 2019, publicada no Boletim de Serviço de Edição n° 109, 
de 25/06/2019, alterada pela Portaria n° 975/2019-GR, de 07/08/2019, e 

prorrogada pelas Portarias nº 1.013/2019-GR, de 14/08/2019, e nº 

1.278/2019-GR, de 10/10/2019, por 60 (sessenta) dias, com base no art. 152 
da Lei n°. 8.112.1990, de 11 de dezembro de 1990. 

 

Art. 2º - DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

 

MARIA JOSÉ DE SENA 
REITORA 

PROGEPE 

 
PORTARIA Nº 1.287/2019-PROGEPE, de 20 de novembro de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.024133/2019-22,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR, em sua área de competência, o afastamento do(a) servidor(a) 

ROSAURA MARIA BARBOSA MESQUITA NEIVA, Matrícula SIAPE nº 

1473344, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado(a) 
no(a) Departamento de Administração de Pessoas – DAP/PROGEPE, com 

ônus parcial para esta Universidade, no período de 12/11/2019 a 14/11/2019, 

para participar do 13º Congresso de Gestão Pública - CONGESP, a ser 
realizado em Natal, Rio Grande do Norte, conforme solicitação constante no 

Processo acima mencionado. 

 
PORTARIA Nº 1.288/2019-PROGEPE, de 20 de novembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.018101/2019-98, 
  

RESOLVE: 

 
ALTERAR a Portaria nº 1.011/2019-PROGEPE, de 10 de setembro de 2019, 

que autorizou a concessão do Adicional de Periculosidade do(da) servidor(a) 

EUSTAQUIO RODRIGUES BEZERRA, Matrícula SIAPE nº 0383158, nos 
seguintes termos, permanecendo os demais termos inalterados: 

 

Onde se lê:  
[...]  

com efeitos financeiros a partir de 01/05/2019 

 

Leia-se:  

[...]  

com efeitos financeiros a partir de 02/09/2019 
 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

DCFL 

 
PORTARIA NO 030/2019 – DCFL                           Recife, 14 de novembro 

de 2019 

 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA FLORESTAL DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições, conforme Portaria No 145/2017-GR, de 01 de fevereiro de 2017, 
publicada no DOU de 02 de fevereiro de 2017. 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o afastamento da docente Maria da Penha Moreira Gonçalves, no 

período de 19/11/2019 a 22/11/2019, a fim de participar e apresentar 
trabalhos científicos no I Congresso Internacional de Meio Ambiente e 

Sociedade e III Congresso Internacional da Diversidade do Semiárido, na 

cidade de Campina Grande – PB.  
 

Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 

Profa. Rute Berger 
Diretora do DCFL/UFRPE 
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DMV 

 
PORTARIA Nº 74/2019 - DMV 

 

A Diretora do Departamento de Medicina Veterinária da Universidade 
Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE designar o professor Fabiano Séllos Costa, Siape 1457824, como 
Responsável pelo Setor de Diagnóstico por Imagem do Departamento de 

Medicina Veterinária - DMV/UFRPE, a partir da data de publicação desta 

portaria.  
 

Recife, 21 de outubro de 2019 

 
 

Andrea Paiva Botelho Lapenda de Moura 

Diretora do Departamento de Medicina Veterinária - UFRPE 
 

DELOGS 

 

PORTARIA N° 40/2019 - DELOGS, de 20 de novembro de 2019 

 
A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no 

uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N° 667/2017-GR, bem 

como da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 
001/2013-GR, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a 

Comissão de Baixa e Desfazimento dos Veículos Inservíveis da UFRPE: 
 

Função Servidor(a) SIAPE Lotação 

Presidente 
Felipe Santana Garrido 
Pedrosa 

3144848 

Departamento de 

Logística e 
Serviços 

(DELOGS) 

Membros 

André Alves Pereira de 

Melo 
3005092 

Pró-Reitoria de 
Administração 

(PROAD) 

Bartira Wanderley Alves 
Leite  

1870275 

Divisão de 

Administração 
Patrimonial 

(DAP) 

Niromildes Siqueira de 

Oliveira 
1081669 

Divisão de 
Transporte 

(DT/DELOGS) 

 
Art. 2º O prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão será de 30 (trinta) 

dias após a publicação desta portaria. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Boletim Oficial 

da UFRPE. 

 
 

THAMARA TAINÁ SOUZA CABRAL DE OLIVEIRA 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 


